
 

MEMORANDO N° 284/2021           

Manaus, 12 de maio de 2021. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Deputado Delegado Péricles  

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e Redação  

Assunto: Encaminha substitutivo ao projeto de lei nº 382/2019.  

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando V. Exa., respeitosamente, venho através deste encaminhar substitutivo ao 

projeto de lei nº 382/2019 de modo a melhor adequá-lo à estrutura legal vigente. Sendo o 

que tinha pelo instante.  

 

Atenciosamente, 

 

           REPUBLICANOS 
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PROJETO DE LEI Nº 382/2019. 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL JOÃO LUIZ 

 

SUBSTITUTIVO 

 

Proíbe as instituições financeiras de ofertar e 

celebrar contrato de empréstimo de qualquer 

natureza, com aposentados e pensionistas, 

por ligação telefônica, no âmbito do Estado 

do Amazonas. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA 

 

Art. 1º Proíbe as instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de 

arrendamento mercantil em atividade no Estado do Amazonas, diretamente ou por meio de 

interposta pessoa física ou jurídica, de realizar qualquer atividade de telemarketing ativo, 

oferta comercial, proposta, publicidade ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer 

aposentados e pensionistas a celebrar contratos de empréstimo de qualquer natureza. 

Art. 2º Proíbe as instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de 

arrendamento mercantil, diretamente ou por meio de interposta pessoa física ou jurídica, de 

celebrar contratos de empréstimo de qualquer natureza que não tenham sido 

expressamente solicitados pelos beneficiários a aposentados e pensionistas através de 

ligação telefônica. 

§ 1º A celebração de empréstimos de qualquer natureza com aposentados e pensionistas de 

que trata este artigo deve ser realizada mediante a assinatura de contrato com apresentação 

de documento de identidade idôneo, não sendo aceita autorização dada por telefone e nem 

a gravação de voz reconhecida como meio de prova de ocorrência. 
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§ 2º Quando atendidas as condições do caput deste artigo, a celebração de contrato de 

empréstimo por canal não presencial, obriga a contratada a enviar as condições do contrato  

por e-mail, e em caso de impossibilidade, por via postal ou outro meio físico que possibilite o 

correto acompanhamento dos termos do contrato. 

Art. 3º As instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de arrendamento 

mercantil poderão disponibilizar canal gratuito telefônico para que aposentados e 

pensionistas solicitem a contratação de empréstimos de qualquer natureza, ocasião em que 

deverão ser previamente esclarecidos sobre todas as condições de contratação a ser 

realizada nos moldes do § 1º e  § 2º do art. 2º desta Lei. 

Art. 4º Em caso de descumprimento do disposto nesta Lei, obriga a instituição financeira e a 

sociedade de arrendamento mercantil ao pagamento de multa de 10 (dez) salários mínimos 

vigentes e em caso de reincidências, a multa será sempre dobrada, até o limite de 30 (trinta) 

salários mínimos vigentes, sem prejuízo de também serem consideradas outras práticas 

qualificadas como abusivas pelos órgãos de defesa do consumidor. 

Parágrafo único. Parágrafo único. O valor da multa prevista neste artigo será revertido ao 

Fundo Estadual de Defesa do Consumidor, criado pela Lei n.º 2.228, de 29 de junho de 1994. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei para seu fiel cumprimento. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 12 de maio de 2021. 

 
 REPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA 
 

O objetivo principal desta propositura resulta do legítimo exercício da competência 

concorrente do ente federado em matéria de defesa do consumidor, proibindo as 

instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de arrendamento mercantil 

em atividade no Estado do Amazonas, diretamente ou por meio de interposta pessoa física 

ou jurídica, de realizar qualquer atividade de telemarketing ativo, ofertar comercial, 

proposta, publicidade ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer aposentados e 

pensionistas a celebrar contratos de empréstimo de qualquer natureza. 

O crédito consignado é um empréstimo em que as prestações são descontadas diretamente 

do salário ou do benefício de quem faz a contratação. Enquanto não entram em vigor regras 

mais rígidas para a oferta de crédito consignado para aposentados e pensionistas, o assédio 

de bancos e financeiras a aposentados e pensionistas continua a ocorrer, com oferta de 

empréstimos.  

Esse tipo de contratação desrespeita os princípios norteadores do Código de Defesa do 

Consumidor, bem como o Estatuto do Idoso. Não é difícil ouvir dos conhecidos ou dos 

familiares um caso de contratação de empréstimo financeiro equivocada de um aposentado 

ou pensionista com uma instituição financeira.  

Muitos contratam sem a plena capacidade de conhecimento do que se está contratando e a 

consequência é o grande acúmulo de processos no Poder Judiciário, bem como o sofrimento 

do contratante em estar vinculado a prejuízos financeiros, que geram muito estresse e 

comprometem a sua saúde. 

Na prática os contratos de empréstimos realizados por telefone são legítimos contratos de 

adesão e, portanto, o contratante após receber a ligação da instituição financeira, resta 

apenas a escolha do valor pretendido e o número de parcelas (quase sempre valores pré-

aprovados).  

Em contrapartida, deve o contratado informar ao contratante as cláusulas contratuais que 

impliquem restrição ou limitação de direitos, redigindo-as com destaque suficiente a 
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permitir compreensão plena. Todavia, se conclui que, nas contratações de empréstimos 

consignados feitas por telefone, é impossível à instituição financeira cumprir todos os 

requisitos previstos no Código de Defesa do Consumidor, o que gera a vantagem, em favor 

da instituição, em função da idade e saúde do consumidor e consequentemente a invalidade 

dos contratos firmados por meio telefônico”. 

Em seus comentários à Constituição, José Afonso da Silva pondera que as questões afetam à 

“produção e consumo (inteligência do art. 24, inc. V, da Constituição da República) são fatos  

econômicos sujeitos a disciplina jurídica. Quer dizer, Estados e Distrito Federal podem 

legislar sobre tais fatos, desde que obedeçam às normas gerais estabelecidas pela União” 

(SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 5.ed. São Paulo: Malheiros, 

2008, p. 278).  

Nessa mesma linha de raciocínio, explica que os §§ 1º a 4º trazem a disciplina normativa de 

correlação entre normas gerais e suplementares, pelos quais se vê que a União produz 

normas gerais sobre a matéria arrolada no art. 24, enquanto aos Estados e Distrito Federal 

compete suplementar, no âmbito do interesse estadual, àquelas normas.  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

V - produção e consumo;   

(...) 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.         

(...) 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da 

lei estadual, no que lhe for contrário. (grifado) 

 

Tem sido uma questão tormentosa definir o que são ‘normas gerais’, para circunscrever 

devidamente o campo de atuação da União. Diremos que ‘normas gerais’ são normas de leis, 

ordinárias ou complementares, produzidas pelo legislador federal nas hipóteses previstas na 
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Constituição, que estabelecem princípios e diretrizes da ação legislativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Por regra, elas não regulam diretamente situações fáticas, porque se limitam a definir uma 

normatividade genérica a ser obedecida pela legislação específica federal, estadual ou 

municipal: direito sobre direito, normas que traçam diretrizes, balizas, quadros, à atuação 

legislativa daquelas unidades da Federação. ‘Suplementares’ são as normas estaduais ou do 

Distrito Federal que, no âmbito de suas respectivas competências, suplementam com 

pormenores concretos as normas gerais (§§ 1º e 2º). 

Tudo isso é uma técnica de repartição de competência federativa; os §§ 3º e 4º 

complementam sua normatividade, estabelecendo, em primeiro lugar, que os Estados e o 

Distrito Federal exercerão a competência legislativa plena se não forem produzidas as 

normas gerais e, em segundo lugar, que ‘superveniência de lei federal sobre normas gerais 

suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário’” (SILVA, José Afonso da. 

Comentário contextual à Constituição. 5.ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p.280-281). 

Ademais, no inc. XXXII do art. 5º da Constituição da República se estabelece que “o Estado 

promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor”, dispondo-se, na Lei nacional n. 

8.078/1990, as normas gerais sobre a matéria. 

No Código de Defesa do Consumidor se reconhecem como direitos básicos do consumidor “a 

informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação 

correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, 

bem como sobre os riscos que apresentem” (inc. III do art. 6º da Lei n. 8.078 /1990) e “a 

proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou 

desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de 

produtos e serviços” (inc. IV do art. 6º) 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

(...) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou 
impostas no fornecimento de produtos e serviços; (grifado) 
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São princípios da política nacional das relações de consumo previstos nos incs. I e IV do art. 

4º da Lei n. 8.078/1990 o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 

consumo, a educação e a informação de fornecedores e consumidores quanto aos seus 

direitos e deveres com vistas à melhoria do mercado de consumo. 

No art. 31 do Código de Defesa do Consumidor se determina que “a oferta e apresentação 

de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 

em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 

apresentam à saúde e segurança dos consumidores” 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa 

sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como 

sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo, nos produtos 

refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma 

indelével.  

 

Quanto à publicidade, o Código define como enganosa “qualquer modalidade de informação 

ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro 

modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, 

características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros 

dados sobre produtos e serviços” (§ 1º do art. 37) e tem por abusiva a “publicidade 

discriminatória de qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a 

superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita 

valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 

prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança” (§ 2º do art. 37) . 

De se realçar que no Código de Defesa do Consumidor se considera também enganosa a 

publicidade pela omissão na prestação de informação sobre dado essencial do produto ou 
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serviço, cabendo o ônus da prova da veracidade e a correção da informação publicitária a 

quem a patrocina (§§ 3º e 4º do art. 37). 

Pelo art. 39 da Lei n. 8.078/1990, é vedado ao fornecedor condicionar o fornecimento de 

produto ou serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, prática conhecida 

popularmente como “venda casada”; enviar a consumidor qualquer produto ou fornecer 

qualquer serviço sem solicitação prévia; prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social para 

impingir-lhe seus produtos ou serviços ; exigir do consumidor vantagem manifestamente 

excessiva. 

Relativamente aos princípios da transparência e da boa-fé, pelo art. 46 daquele Código se 

estatui que “os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 

consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 

compreensão de seu sentido e alcance”. 

Quanto ao fornecimento de produtos ou serviços que envolvam a concessão de crédito, 

deverá o fornecedor informar prévia e adequadamente o consumidor sobre o preço do 

produto ou serviço em moeda corrente nacional, montante dos juros de mora e da taxa 

efetiva anual de juros, acréscimos legalmente previstos, número e periodicidade das 

prestações e soma total a pagar, com e sem financiamento (art. 52 do Código de Defesa do 

Consumidor). 

A proibição a que se refere esta propositura, de que instituições financeiras, 

correspondentes bancários e sociedades de arrendamento mercantil façam telemarketing , 

oferta comercial, proposta, publicidade ou qualquer tipo de atividade tendente a 

convencer aposentados e pensionistas a celebrarem contratos de empréstimo não conflita 

com os princípios e normas do Código de Defesa do Consumidor. 

Este Projeto de Lei que ora submeto a aprovação desta casa de Leis, suplementa as normas 

e os princípios da Lei n. 8.078/1990, reforçando-se a proteção a consumidores em situação 

de especial vulnerabilidade econômica e social: aposentados e pensionistas 
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Os Estados têm competência legislativa concorrente em tema de produção e consumo e de 

responsabilidade por dano ao consumidor, pelo contido nos incs. V e VIII do art. 24 da 

Constituição da República, devendo ser respeitadas as normas gerais fixadas no plano 

nacional. Têm-se nos dispositivos:  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

[...]  

V - produção e consumo;  

[…]  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

[…]  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou interpretação do direito posto a 

prestigiar, na repartição de competências legislativas, o federalismo cooperativo, com 

divisão de responsabilidades entre os entes políticos para a consecução dos objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil de construir uma sociedade livre, justa e 

solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º da 

Constituição republicana). 

Em tema de proteção ao consumidor, cabe à União editar as normas gerais e aos Estados 

suplementá-las, tal como se dispõe nos §§ 1º e 2º do art. 24 da Constituição da República, 

não existindo, portanto, supremacia de um ente político em detrimento do outro.  
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Há divisão de competências legislativas para a preservação da segurança jurídica e da 

organicidade do sistema. 

Portanto, as disposições desta propositura no sentido de que instituições financeiras, 

correspondentes bancários e sociedades de arrendamento mercantil estão proibidas de 

realizar publicidade ou atividade de convencimento de aposentados e pensionistas para a 

contratação de empréstimos – os quais devem ser expressamente solicitados por esses 

consumidores – resultam do legítimo exercício da competência concorrente do ente 

federado em matéria de defesa do consumidor, afeiçoando-se a legislação estadual às 

peculiaridades locais, de forma a superar a uniformização simétrica da legislação federal. 

Ressalto por oportuno que a matéria aqui apresentada é Lei vigente no Estado do Paraná 

(Lei Nº 20276 DE 29/07/2020) que resultado em ADI tendo como relatora a Ministra 

Carmem Lúcia, que votou pela improcedência da ADI mantendo vigente a Lei Paranaense 

em defesa dos consumidores. Conforme pode ser consultada pelo endereço: 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=399337 bem como o VOTO da Relatora: 

https://www.conjur.com.br/dl/voto-carmen-lucia.pdf conforme demonstrado, esta 

propositura encontra-se dentro das atribuições desta casa de Leis. 

Desta forma, por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

desta propositura. 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 12 de maio de 2021. 

 
 REPUBLICANOS 
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